
 

II TERMO ADITIVO AO EDITAL - NORMATIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ESTÁGIOS MÉDICOS HOSPITAL 

SÃO FRANCISCO DE RIBEIRÃO PRETO - 2023 

 

A Comissão Organizadora, no uso das suas atribuições legais, resolve aditar o Edital – 

Normatizações dos Serviços de Estágios e Residências Médicas Hospital São Francisco de Ribeirão 

Preto - 2023, nos termos seguintes: 

• Item 1.2 

Onde se lê: As vagas abaixo elencadas são vinculadas ao Hospital São Francisco de Ribeirão Preto – 

HSF/RP e ao grupo Hapvida / Notredame Intermédica. Este edital publica que no período de 16 de 

dezembro 2022, até 26 de dezembro de 2022, somente através da internet, estarão abertas as 

inscrições do processo seletivo de ESTÁGIOS MÉDICOS. 

Leia-se: As vagas abaixo elencadas são vinculadas ao Hospital São Francisco de Ribeirão Preto – HSF/RP 

e ao grupo Hapvida / Notredame Intermédica. Este edital publica que no período de 19 de dezembro 

de 2022 a 11 de janeiro de 2023, somente através da internet, estarão abertas as inscrições do 

processo seletivo de ESTÁGIOS MÉDICOS. 

 

• Item 2 

Onde se lê: duração do curso de gastrocirurgia de 1 (um) ano e pré-requisito para o curso de 

cardiologia de dois anos de residência ou especialização em clínica médica, leia-se a tabela abaixo: 

2.1 Encontram-se à disposição, atualmente, programas de treinamento nas seguintes áreas de 

atuação: 

 
ESPECIALIDADE 

 
NÚMERO 
DE VAGAS 

 
DURAÇÃO DO 

CURSO 

 
PRÉ-REQUISITO 

 
Anestesiologia 

 
12 (doze) 

 
3 (três) anos 

Diploma de medicina válido no Brasil 

 
Cardiologia 

 
4 (quatro) 

 
2 (dois) anos 

Diploma de medicina válido no Brasil 

 
Cirurgia Geral 

 
8 (oito) 

 
3 (três) anos 

 
Diploma de medicina válido no Brasil 

 
Medicina Intensiva 

 
4 (quatro) 

 
3 (três) anos 

 
Diploma de medicina válido no Brasil 

Coloproctologia 3 (três)  2 (dois) anos Residência ou especialização em Cirurgia 
Geral 

Urologia 3 (três) 3 (três) anos Residência ou especialização em Cirurgia 
Geral 

Ortopedia 3 (três) 3 (três) anos Diploma de medicina válido no Brasil 

Gastrocirurgia 3 (três) 2 (dois) anos Diploma de medicina válido no Brasil 



 

Cirurgia Torácica 1 (uma) 3 (três) anos Residência ou especialização em Cirurgia 
Geral 

 

 

• Item 3.2 

Onde se lê: As atividades terão início entre fevereiro e março de 2023, dependendo da área de 

inscrição. 

Leia-se: As atividades terão início em 01 de março de 2023. Os especializandos deverão se apresentar 

no Hospital São Francisco, no endereço Rua Bernardino de Campos, 912 - Centro, Ribeirão Preto - SP, 

14015-130, às 7:00 horas da manhã. 

 

• Item 5.2 

Onde se lê: Quando receber a validação da inscrição pelo seu e-mail de cadastro, haverá 1 anexo a ser 

impresso para preenchimento no dia da prova. Já deixe impresso o formulário de respostas para o dia 

da prova. 

Leia-se: Primeira Etapa (eliminatória e classificatória com peso de 90% na nota final): consiste em 

prova objetiva com 30 questões de múltipla escolha com 5 (cinco) alternativas cada e somente uma 

resposta correta, versando sobre CONHECIMENTOS MÉDICOS com questões de Clínica Médica, 

Cirurgia Geral, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia, Trauma e Ortopedia. 

 

• Item 5.3 

Onde se lê: O candidato deve responder as questões discursivas com a própria letra. 

Leia-se: A prova objetiva será online. O candidato receberá um e-mail 3 dias antes da prova com as 

orientações (normas e procedimentos). A prova ocorrerá online, no dia 16/01/2023. Os alunos 

receberão um e-mail com informações sobre acesso e horário específico da prova. 

• Item 5.4 

Onde se lê: Não enviar respostas digitadas no computador. 

Leia-se: A prova objetiva para a especialidade de Anestesiologia ocorrerá no dia 07/01/2023 e para as 

demais especialidades no dia 16/01/2023. 

Para a prova de Anestesiologia, consultar o site https://searpanestesiologia.com.br/edital/ 

 

• Item 5.5 

Onde se lê: Caso a letra seja ilegível, a questão será anulada. 

https://searpanestesiologia.com.br/edital/


 

Leia-se: O gabarito da prova objetiva será divulgado aos candidatos nos canais de comunicação da 

Hapvida / Notre Dame Intermédica. Anestesiologia, o gabarito será divulgado no dia 09/01/2023 e 

demais especialidades no dia 17/01/2023. 

 

• Item 5.6 

Onde se lê: Não serão aceitas questões objetivas (múltipla escolha) com mais de uma resposta 

marcada. 

Leia-se: o candidato poderá solicitar recurso das questões objetivas e/ou gabarito via e-mail 

ensinoepesquisahapvidandi@gmail.com. Anestesiologia, o recurso poderá ser formalizado nos dias 09 

e 10/01/2023 e demais especialidades nos dias 16 e 17/01/2023. 

Para a prova de Anestesiologia, consultar o site https://searpanestesiologia.com.br/edital/ 

 

 

• Item 5.7 

Onde se lê: As questões de objetivas terão valor de 40 % e as 3 discursivas valores de 60 % (20 % para 

cada questão discursiva) 

Leia-se: Não serão aceitas questões objetivas (múltipla escolha) com mais de uma resposta marcada. 

Para a prova de Anestesiologia, consultar o site https://searpanestesiologia.com.br/edital/ 

 

Desconsiderar o item 5.8 pois já está contemplado no item 5.2 

 

SOBRE A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA ONLINE 

O presente Regulamento dispõe sobre as regras aplicáveis à realização de provas na 

modalidade online, com monitoramento remoto, no processo seletivo de especializações médicas no 

Hospital São Francisco em Ribeirão Preto. 

1- O monitoramento do aluno/candidato será feito pelo sistema de Inteligência 

Artificial (I.A.), na qual a imagem/som do aluno/candidato e da tela do seu 

computador serão gravados durante a execução da prova, por meio de vídeo 

(câmera) e áudio (microfone), simultaneamente.  

2- A tecnologia da I.A. baseada em monitoramento remoto gera um Índice de 

Credibilidade, o qual prevê a integridade do aluno/candidato enquanto ele realiza a 

prova. Esse índice é gerado de acordo com as sinalizações suspeitas de 

descumprimento do estabelecido no presente Regulamento, capturadas durante a 

execução da prova. 

mailto:ensinoepesquisahapvidandi@gmail.com
https://searpanestesiologia.com.br/edital/
https://searpanestesiologia.com.br/edital/


 

3- Além do monitoramento baseado em Inteligência Artificial, a realização da prova 

também poderá contar com Fiscais Virtuais, que farão o acompanhamento remoto 

e ao vivo de toda prova.  

 

DA PROVA  

1- As provas serão realizadas por meio de formulários do Google.  

2- O aluno/candidato receberá um e-mail com o link de acesso à prova.  

3- A realização das provas ocorrerá nas datas e horários divulgados neste edital, de 

forma simultânea para todos os alunos/candidatos inscritos na disciplina/processo 

seletivo a que se refere a prova. 

4- Durante todo o período de realização da prova, os alunos/candidatos serão 

monitorados remotamente, para verificação do cumprimento das disposições do 

presente Regulamento.  

5- O acesso ao ambiente de realização da prova deverá ser feito com e-mail do Google 

(Gmail) e ativar a câmera e o microfone de seu computador.  

6- A câmera e o microfone deverão permanecer ativados durante todo o período de 

realização da prova. O microfone deverá estar configurado em modo ativo, de modo 

que o som, da voz do aluno e do ambiente, esteja audível e claro durante toda a 

prova.  

7- Após autorização de entrada na prova, o aluno/candidato deverá permanecer em 

silêncio. É proibido ler as instruções e/ou as questões da prova em voz alta.  

8- As imagens e áudio captados pela câmera e microfone do equipamento utilizado 

pelo aluno/candidato serão gravados desde o acesso à plataforma virtual até o 

momento de finalização da prova. Esses dados serão armazenados para 

procedimento de auditoria, de análise de eventuais recursos e garantia dos 

resultados das provas.  

9- O tempo de prova será controlado através de um cronômetro virtual, que encerrará 

a aplicação da prova quando o tempo limite for atingido.  

10- É de responsabilidade do aluno/candidato a administração do tempo de prova.  

11- A prova será encerrada automaticamente ao fim do tempo. 

12- Aluno/candidato que ao final da prova não clicar no botão Enviar e, em seguida, no 

botão Click After Submitting Test, será desclassificado.  

13- As provas serão constituídas de questões múltipla-escolha.  



 

Parágrafo Único No caso de múltipla-escolha, para cada uma das questões, serão 

apresentadas 5 (cinco) alternativas de resposta, das quais apenas 1 (uma) será 

considerada como a alternativa de resposta correta.  

 

DOS REQUISITOS DE HARDWARE E SOFTWARE  

1- Para a realização das provas, o aluno/candidato deverá ter à sua disposição 

um computador desktop ou notebook com acesso à internet, e com a configuração 

mínima abaixo:  

a) Windows 7 ou superior;  

b) Browser e versão mínima suportada: Chrome versão 83 ou superior;  

c) Webcam e microfone (ambos funcionando perfeitamente);  

d) Conexão de internet: 20 megas ou superior. § 1º O sistema de provas é 

acessado 100% via web. O acesso se dará através de um navegador padrão (Chrome).  

2-O aluno/candidato deverá utilizar apenas 1 (uma) tela no equipamento, sendo 

vedada a utilização de equipamento de projeção.  

4- Não será permitido realizar a prova em dispositivos mobiles (celular e tablet).  

5- - Em até 1 (um) dia antes da realização da prova, o aluno/candidato deverá executar 

em seu computador um teste de compatibilidade com sistema de provas.  

6- O teste consiste em validar se o equipamento do aluno possui todas as 

configurações necessárias para realização da prova com monitoramento remoto.  

7- Será enviado um link para o e-mail informado pelo aluno, com as instruções de como 

efetuar o teste de compatibilidade e as orientações de como acessar a prova na data 

programada.  

8- É de inteira responsabilidade do aluno/candidato a compatibilidade do 

equipamento utilizado para a realização da prova com o sistema de provas deste 

concurso 

9- - O aluno/candidato deverá permanecer conectado à internet durante todo o 

período de realização da prova.  

10- A prova é gravada automaticamente e, em caso de oscilação de energia elétrica e/ou 

falta de conexão com a internet, será possível recuperar a prova seguindo os 

mesmos passos iniciais. Reestabelecidas a energia elétrica, a internet e a conexão, 

o aluno/candidato poderá retomar o acesso à prova a partir do ponto em que a 

conexão foi interrompida, sendo certo que não haverá compensação do tempo 

perdido por essa razão.  



 

11- A prova será monitorada do início ao fim, inclusive as oscilações de energia, internet 

e desconexões. Quaisquer atividades suspeitas serão analisadas e, constatado o 

descumprimento de quaisquer das disposições deste Regulamento, o 

aluno/candidato está sujeito às penalidades aqui previstas. 

12- O grupo Hapvida Notre Dame Intermédica não se responsabiliza pela intermitência 

ou demais problemas na conexão do aluno/candidato à internet durante a prova, 

tampouco pela disponibilidade ou funcionamento do equipamento utilizado pelo 

aluno/candidato para a realização das provas.  

13- O grupo Hapvida Notre Dame Intermédica recomenda ao aluno/candidato que 

tenha um plano de contingência preparado para os casos de falta de oscilação de 

energia ou de conexão com a internet, conforme necessidade e sua própria 

estrutura de recursos.  

Parágrafo Único Alguns cuidados são essenciais para prevenir transtornos relacionados à falta 

de energia elétrica ou de conexão com a internet durante a realização da prova, tais como:  

 Notebook completamente carregado, para o caso de queda de energia.  

 Bateria extra completamente carregada, para o caso de queda de energia.  

 Estabilidade/qualidade de sua operadora de internet.  

 Suficiência de plano de dados para o dia da prova.  

 Um aparelho móvel (4G) para rotear a internet, caso haja falha da banda larga.  

 Preferência ao uso de cabo de rede no lugar do wifi.  

 Posicionar-se próximo ao modem, no caso de usar o wifi.  

 Um computador extra, se possível, e preparado tecnicamente em casa, para o caso 

de falha no computador principal.  

 Anotar as respostas em um rascunho. Caso tenha que reiniciar a prova por algum 

motivo, o rascunho agilizará o andamento da prova.  

 

DA CONDUTA DO ALUNO/CANDIDATO  

1- Para a realização das provas online, o aluno/candidato deverá:  

a) Estar em um local silencioso, bem iluminado e sem a presença de outras pessoas no 

ambiente;  

b) Evitar ler em voz alta as questões da prova;  

c) Manter-se em silêncio durante todo a execução da prova;  

d) Desativar todas as notificações, proteção de tela, antivírus e firewall de seu 

computador;  



 

e) Permanecer com sua webcam e microfone ligados durante toda a prova - a webcam 

deve ser ajustada de forma que o rosto esteja plenamente visível e centralizado no foco da 

câmera durante toda a execução da prova.  

2 – Durante a realização da prova, é VEDADO ao aluno/candidato:  

a) Minimizar o aplicativo de realização da prova ou acessar outro aplicativo no 

equipamento;  

b) Comunicar-se com outra pessoa, por qualquer meio;  

c) Utilizar livros, apostilas ou qualquer material acadêmico; d) Utilizar aparelho celular 

ou qualquer outro tipo de dispositivo eletrônico;  

e) Fechar a janela de compartilhamento de tela do sistema de monitoramento;  

f) O uso de boné, gorro/touca, casaco com capuz, fones de ouvido ou headfone e 

máscara;  

g) Ausentar-se da prova ou sair do ângulo do webcam de seu computador;  

h) Interromper o vídeo e/ou o áudio durante a realização da prova.  

 

3- É de inteira responsabilidade do aluno/candidato manter seu rosto detectável pela 

webcam de seu computador ao longo de todo o período de prova. A não detecção do rosto do 

candidato em qualquer momento de prova poderá implicar em anulação da prova.  

 

DO PROCEDIMENTO DE AUDITORIA  

1 – Toda a realização da prova será gravada e passará por um processo de auditoria 

posterior para verificação do cumprimento dos termos do presente Regulamento, por meio da 

análise do comportamento do aluno/candidato durante a prova, atestado por relatório de índice 

de credibilidade e imagens/sons capturados durante sua realização.  

2- O prazo para o resultado do processo de auditoria é de 5 dias úteis após o 

encerramento da prova.  

3-Ao final do processo, em caso de constatação de infração ao presente Regulamento, 

o aluno receberá notificação oficial do Grupo Hapvida Notre Dame Intermédica, por e-mail, com 

os resultados da análise.  

4-Encerrado o prazo de que trata o item primeiro do procedimento de auditoria, acima 

sem que haja notificação do aluno/candidato, considerar-se-ão cumpridas todas as disposições 

deste Regulamento durante a realização da prova pelo aluno/candidato.  

5- As imagens e sons gravados serão utilizados, quando necessário, somente para 

análise de comportamento do aluno/candidato durante a realização da prova.  



 

6- Caso seja verificado o descumprimento do presente Regulamento no processo de 

auditoria, o aluno/candidato poderá ter sua prova ANULADA, sem que lhe seja concedida outra 

oportunidade de realização ou compensação de qualquer espécie.  

 

Parágrafo Único Além do disposto no caput deste artigo, terá a sua prova anulada, o 

aluno/candidato que, especialmente:  

a) Perder o contato visual com a câmera durante a prova por mais de 3 (três) vezes ou 

tempo superior a 30 (trinta) segundos;  

b) Interromper o vídeo e/ou o áudio durante a execução da prova;  

c) Interromper o compartilhamento do sistema de monitoramento;  

d) Utilizar materiais e/ou outros objetos não permitidos;  

e) Portar, durante a realização da prova, qualquer aparelho eletrônico, como, por 

exemplo: celular, relógio digital, mp3, tablet ou similar, mesmo que desligados;  

f) Interagir com uma outra pessoa ou com algum recurso durante a execução da prova;  

g) Ausentar-se da prova ou sair do ângulo da câmera onde está realizando a prova.  

 

 

DAS PENALIDADES  

1- O descumprimento de quaisquer das condições estipuladas neste Regulamento, 

apurada durante a realização da prova ou em processo de auditoria posterior, sujeitará 

o aluno/candidato à ANULAÇÃO de sua prova, sem que lhe seja concedida outra 

oportunidade de realização ou compensação de qualquer espécie.  

Parágrafo Único O aluno/candidato terá sua prova ANULADA automaticamente, se:  

a) Clicar fora ou sair da página da realização da prova por mais de 30 (trinta) segundos;  

b) Clicar fora ou sair da página da prova por mais de 2 (duas) vezes;  

c) Clicar para fechar a janela do sistema de monitoramento remoto; ou  

d) Clicar para interromper o compartilhamento de tela do sistema de monitoramento 

remoto. 

 

 

• Item 6 

Onde se lê: PROCESSO SELETIVO – 

Leia-se: PROCESSO SELETIVO – ENTREVISTA 

 

• Item 6.1 



 

Onde se lê: A prova será realizada presencialmente em local a ser definido; 

Leia-se: Segunda Etapa (peso de 10% na nota final): consiste em entrevista. Serão convocados para 

segunda etapa os candidatos que tiverem um aproveitamento mínimo de 50% na primeira etapa. 

Para a prova de Anestesiologia, consultar o site https://searpanestesiologia.com.br/edital/ 

 

 

• Item 6.4 

Onde se lê: As entrevistas serão realizadas nos dias 18 a 21 de janeiro de 2023, podendo esta ser online 

ou presencial. 

Leia-se: Anestesiologia: as entrevistas serão realizadas nos dias 10 e 11 de janeiro de 2023. Demais 

especialidades: as entrevistas serão realizadas no período de 18 a 21 de janeiro de 2023. As entrevistas 

poderão ser na forma presencial ou online. Para a prova de Anestesiologia, consultar o site 

https://searpanestesiologia.com.br/edital/ 

 

Inserir o item 6.7 

• 6.7 O candidato poderá solicitar recurso contra a entrevista realizada até 48 horas após a divulgação 

do resultado parcial. 

Para a prova de Anestesiologia, consultar o site https://searpanestesiologia.com.br/edital/ 

 

Desconsiderar o item 8.3 

 

• Item 9 

Onde se lê:  

ATIVIDADE DATAS 

INSCRIÇÃO  
19 de dezembro de 2022 a 03 de janeiro 
de 2023 

APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA  16 de janeiro de 2023 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO 17 de janeiro de 2023 

PERÍODO DE RECURSO CONTRA QUESTÃO E/OU GABARITO 17 e 18 de janeiro de 2023 

REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS  19 a 21 de janeiro de 2023 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL 21 de janeiro de 2023 

PERÍODO DE RECURSO CONTRA ENTREVISTA 22 e 23/01/2023 

ANÁLISE INTERNA DE DOCUMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE DISC 24 de janeiro a 20 de fevereiro de 2023 

 DIVULGAÇÃO DE RESULTADO FINAL 24 de fevereiro de 2023 

INÍCIO DAS ATIVIDADES PARA APROVADOS  01 de março de 2023 

 

Leia-se: 

https://searpanestesiologia.com.br/edital/
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https://searpanestesiologia.com.br/edital/


 

ATIVIDADE DATAS 

INSCRIÇÃO  
19 de dezembro de 2022 a 11 de janeiro 
de 2023 

APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA  16 de janeiro de 2023 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO 17 de janeiro de 2023 

PERÍODO DE RECURSO CONTRA QUESTÃO E/OU GABARITO 17 e 18 de janeiro de 2023 

REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS  19 a 21 de janeiro de 2023 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL 21 de janeiro de 2023 

PERÍODO DE RECURSO CONTRA ENTREVISTA 22 e 23/01/2023 

ANÁLISE INTERNA DE DOCUMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE DISC 24 de janeiro a 20 de fevereiro de 2023 

 DIVULGAÇÃO DE RESULTADO FINAL 24 de fevereiro de 2023 

INÍCIO DAS ATIVIDADES PARA APROVADOS  01 de março de 2023 

 

Onde se lê: Para os candidatos que concorrem as vagas de Anestesiologia, o calendário seguirá com 

as seguintes datas, a saber: 

ATIVIDADE DATAS 

APLICAÇÃO DA PROVA ESCRITA  07 de janeiro de 2023 

REALIZAÇÃO D ENTREVISTAS  10 e 11 de janeiro de 2023 

 

Leia-se: Para os candidatos que concorrem as vagas de Anestesiologia, consultar o site 

https://searpanestesiologia.com.br/edital/ 

 

 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2023. 

 

 

Comissão Organizadora 

https://searpanestesiologia.com.br/edital/

